
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
 

INDICAÇÃO  
 
 

 
Solicita que o Governo Estadual adote 
medidas, urgentemente, para ampliar o 
prazo de execução dos projetos 
contemplados nas edições 2019 do Prêmio 
Elisabete Anderle de Estímulo à Cultura e 
do Prêmio Catarinense de Cinema; lançe o 
quanto antes as edições 2020 do Prêmio 
Elisabete Anderle e do Prêmio Catarinense 
de Cinema; e garanta os incentivos fiscais 
de setenta e cinco milhões de reais 
(previstos em Lei), acelerando o processo 
de regulamentação, com a participação do 
Conselho Estadual de Cultura (Perspectiva 
de quantidade maior de projetos em valores 
menores, priorizando a circulação de bens 
artísticos e culturais já existentes). 
 
 
 

A signatária, com base nos artigos 205/207 do Regimento Interno 
deste Poder, e considerando que: 
 

- o Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, reconhece o 
estado de calamidade pública no Brasil; 

 
- o Decreto Legislativo n° 18.832, de 20 de março de 2020, que 

reconhece o estado de calamidade pública no Estado de Santa Catarina; 
 
- todas as medidas adotadas, corretamente, pelo Governo do Estado 

que vão na mesma linha das orientações da Organização Mundial de Saúde para 
suspender, temporariamente, algumas atividades econômicas; 

 
- diversos setores econômicos têm sido afetados pelas medidas 

restritivas adotadas para a contenção da disseminação do Coronavírus (COVID-19), 
estando entre eles o setor da cultura onde: equipamentos culturais estão fechados e 
diversos espetáculos, festivais e eventos estão sendo cancelados ou adiados; e 

 



 
- artistas, produtores e agentes culturais já estão sentindo o prejuízo, 

que atinge, claro, toda a cadeia produtiva da cultura, sendo que outras unidades da 
Federação já começaram a adotar medidas que visam minimizar as perdas dessa 
área. 

 

Requer o encaminhamento de Indicação ao Governador do Estado e á Presidenta 
da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), com o seguinte teor: 

 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

aprovando proposição da Deputada Luciane Carminatti, solicita que o Governo 
Estadual adote medidas, urgentemente, para ampliar o prazo de execução dos 
projetos contemplados nas edições 2019 do Prêmio Elisabete Anderle de 
Estímulo à Cultura e do Prêmio Catarinense de Cinema; lançe o quanto antes 
as edições 2020 do Prêmio Elisabete Anderle e do Prêmio Catarinense de 
Cinema; e garanta os incentivos fiscais de setenta e cinco milhões de reais 
(previstos em Lei), acelerando o processo de regulamentação, com a 
participação do Conselho Estadual de Cultura (Perspectiva de quantidade 
maior de projetos em valores menores, priorizando a circulação de bens 
artísticos e culturais já existentes). Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia – 
Presidente.” 

 
Sala das Sessões,  

 

 

 

 
Deputada Luciane Carminatti 

 


